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DECRETO Nº 5.331/2022 DE 20 DE DEZEMBRO.
Estabelece a atualização monetária no exercício de 2023, para os valores unitários do metro quadrado dos terrenos urbanos.

O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA

Art. 1º O índice de correção para atualização do valor do metro quadrado dos terrenos urbanos da Tabela XIII, da Lei nº 2.332/02, corresponde à variação do IPCA nos últimos 12 meses (dezembro 2021 a novembro de 2022) em 5,90% (cinco vírgula noventa por cento), nos termos do Decreto nº 5.330/2022 de 20 de dezembro.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2023.
Santa Bárbara do Sul, 22 de dezembro de 2022.
Mário Roberto Utzig Filho
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